
 

 

ANEXO I – CATEGORIAS 

  

1. RECURSOS DO EDITAL 

1.1 O presente edital possui valor total de R$ 265.500,00 (duzentos e sessenta e cinco 
mil e quinhentos reais) distribuídos da seguinte forma: 

a) Até R$ 177.00,00 (cento e setenta e sete mil reais) para CATEGORIA GERAL;  

b) Até R$  88.500,00 (oitenta e oito mil e quinhentos reais) para CATEGORIA ÁREAS 
PERIFÉRICAS; 

 

2. DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS 

2.1 As categorias abrangidas por este edital são:  

2.1.1 Categoria Geral - Destinada ao apoio de propostas culturais em diversas formas 
de expressão (como artes visuais, dança, teatro, circo, literatura, artes plásticas, entre 
outras), sem restrição de segmento ou temática específica. Esta categoria visa estimular 
a pluralidade da produção local, garantindo que projetos de diferentes naturezas 
tenham suporte para sua execução e difusão no município. 

 

2.1.2 Categoria Áreas Periféricas - Destinada ao fomento de propostas artísticas e 
culturais que sejam realizadas obrigatoriamente em regiões de descentralização 
cultural, áreas periféricas (urbanas ou rurais) e comunidades tradicionais do município. 
Conforme os bairros listados: Abatedouro Pinheiro, Adelino Rocha, Água Verde, Aida 
Gonçalves Nogueira, Alto da Boa Vista, Alvorada, Américas, Araucária, Arnaldo Bussato, 
Azteca, Atenas, Atlanta, Aviação, Bandeirantes, Barigui, Bartira, Bela Vista, Belmonte, 
Belo Horizonte, Benedito Ferreira, Caiobá, Califórnia, Campo Belo, Canaã, Capricórnio, 
Caramuru, Casa Grande, Catuai, Caviuna, Centro, Cidade Nova, Cidade Verde, Coliseu, 
Ceboleiro, Costa do Sol, Distrito de Bartira, Distrito de São Martinho, Domingos Neves, 
Eldorado, Ernesto Franceschini, Esperança, Estrada dos Bandeirantes, Estrada dos 
Pioneiros, Estrada Três Bocas, Europa, Florena, Florença, Floresta, Fiorante Strassacapa, 
Guanabara, Gustavo Giordani, Henrique Berger, Horácio Cabral, Imperial, 
Independência, Itália, José Erdei, José Perazollo, Jataizinho, Kassato Maru, KM 10, KM 7, 
Lago, Londres, Los Angeles, Maanaim, Manoel Muller, Marabú, Maracanã, Maragogipe, 



 

 

Marajoara, Monte Carlo, Monte Rei, Morada do Sol, Morumbi, Munique, Nobre, 
Nogueira, Novo Horizonte, Octávio Locatelli, Olga, Orlandino de Almeida, Ouro Verde, 
Padre Angelo, Panamá, Parigot de Souza, Parque Industrial Cafezal, Parque Industrial 
Hans Lehman, Pedreira, Pioneiros, Planalto, Primaveras, Rolândia, Roland Garden, 
Rosângelo, San Fernando, San Marino, Sant’Anna, Santa Felicidade, Santa Monica, Santa 
Terezinha, Santiago, Santo Eduardo, São Martinho, Solaris, Tapajós, Terezópolis, Terra 
Nova, Tomie Nagatani, União, Vale Verde, Vila Barros, Vila Formosa, Vila Neves, Vila 
Odório, Vila Oliveira, Vila Operária, Vila Prudente, Vila São Paulo e Xavantes. Esta 
categoria atende ao disposto na Lei nº 14.399/2022, visando democratizar o 
investimento público e garantir o protagonismo de agentes culturais que atuam em 
territórios com menor densidade de equipamentos culturais e maior vulnerabilidade 
social.  

 

 

 

 

3. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES 
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CATEGORIA GERAL 4 2 1 

 

1 

 

8 
R$ 

17.700,00 
R$ 

141.600,00 

CATEGORIA ÁREAS 
PERIFÉRICAS 

4 2 1 
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7 
R$ 

17.700,00 
R$ 

123.900,00 

 

 


